
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL 
                       Estado do Rio Grande do Sul

LEI Nº 079/98 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1998.

Autoriza o Poder Executivo a participar
                                  de  pessoa  jurídica  através de consórcio
                                  e dá outras providências.

SÉRGIO IRINEU MAROCCO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.

FAÇO SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a participar de consórcio com outros 
municípios da região, através de Pessoa Jurídica, visando a produção de medicação básica 
através das farmácias regionais de manipulação.

Art.  2º -  O  Município  contribuirá  anualmente  com  recursos,  que  contarão  do 
orçamento anual da Secretaria Municipal de Saúde, Bem Estar Social e Meio Ambiente.

Art. 3º - Em contrapartida, o Município receberá medicamentos básicos destinados 
ao atendimento da população carente.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capivari do Sul, em 27 de fevereiro de 1998.

SÉRGIO IRINEU MAROCCO
          Prefeito Municipal
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